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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 070/2025, EDITAL

INEXIGIBiLIDADE N° 007/2026, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e

vinte e seis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,

Sr. LUIZ CARLOS BONI e EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA, neste

ato representada por sua Administradora Sra. MARILENE SPONCHIADO SKIBA

contrato administrativo n° 070/2025resolvem em comum acordo prorrogar o

firmado entre as partes em data de 01 de abril de 2025, cujo objeto é a Contratação

de empresa visando o fornecimento de revistas pedagógicas. Fonte do Saber,

Editora uma Luz no Fim do Túnel, com os seguintes conteúdos: textos informativos e

instrucionais, parábolas e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas educativas,

ética, curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e atualidades,

cidadania, matérias educativas, temas para debates, reportagem atualizadas, e

demais atividades disciplinares. Os conteúdos devem ser equivalentes ao ensino

fundamentai, ciclos iniciais 1°, 2° e S'’ anos do 2°ciclo (3°, 4° e 5° anos), incluso a

elaboração, confecção, digitação, diagramação, arte, correção, impressão e a

seleção dos conteúdos e das atividades, de forma parcelada (mensalmente) para os

alunos das escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este

Município de Planalto-PR, nos seguintes termos;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Oitava (dos prazos), prorrogando

o prazo de vigência por 03 (três) meses, finalizando em 31/03/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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Prefeitura Municipal de Planalto02/03/2026, 07:42

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

MCITAÇÁO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

070/2025

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N“ 070/2025. EDITAL

INEXIGIBILIDADE N’’ 007/2025, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E

EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis o
MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BOM e EDITORA UMA LUZ NO

FIM DO TÚNEL LTDA, neste ato representada por sua
Administradora Sra.

resolvem cm comum acordo prorrogar o contrato administrativo n°
070/2025, firmado entre as partes em data de 01 de abril de 2025, cujo
objeto é a Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas
pedagógicas, Fonte do Saber, Editora uma Luz no Fim do Túnel, com
os seguintes conteúdos: textos informativos c instrucionais, parábolas
e fábulas, caça-palavras e palavras cruzadas educativas, ética,
curiosidades, adivinhas/charadas, ecologia, boas maneiras e

atualidades, cidadania, matérias educativas, temas para debates,

reportagem atualizadas, e demais atividades disciplinares. Os
conteúdos devem ser equivalentes ao ensino fundamental, ciclos
iniciais 1°. 2° c 3® anos do 2°ciclo (3°, 4° c 5° anos), incluso a

elaboração, confecção, digitação, diagramação. arte, correção,
impressão e a seleção dos conteúdos e das atividades, de forma
parcelada (mensalmente) para os alunos das escolas municipais, da
área urbana e dos distritos pertencentes a este Município de Planaito-
PR, nos seguintes termos:

MARILENE SPONCHIADO SKIBA.

CLÁUSULA PRIMEIR.A: Fica alterada a Cláusula Oitava (dos

prazos), prorrogando o prazo de vigência por 03 (três) meses,
finalizando em 31/03/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, c não alteradas
por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BOiM

Prefeito Municipal

MA RILENE SPONCHIA DO SKIBA

Editora Uma Luz no Fim do Túnel LTDA.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código ldentificador:88B 1BFA9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/03/2026.Edição 3479
A verificação de autenticidade da matéria pode scr feita
informando o código identificador no site:
https://\vww.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/88B1 BFA9/cd8ff55cb2cf3ee7c7a4ecca545e32fecd8ff55cb2cf3ee7c7a4ecca545 e32fe 1/1


